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Ata da quinquagésima primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras,

Estado da Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu segundo período ordinário de

dois mil e vinte e cinco. No décimo sexto dia do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco,

na sua sede Edifício Casa Otacílio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Rolim Guimarães,

sem número, nesta cidade, realizou-se a presente Sessão Ordinária, sob a presidência do

vereador Lindberg Lira de Souza e Secretariado pelos vereadores Antônio Helano Vieira da

Silva Segundo e Sara Sheyla Santana Alves primeiro e segunda secretários

respectivamente. Compareceram á sessão os vereadores: Luzia Trajano de Sousa,

Rodrigo Lira Damascena, Fábio Borges Leite, Marcos Antônio Gomes da Silva, Victor Bruno

Gonçalves Dias, Raelsa Borges de Almeida, Lamarque Barros Campos de Sousa,

Francisco Neto Damascena, Roberto Santana de Figueiredo. O Presidente abriu a sessão

e convidou para a leitura do Salmo a vereadora Raelsa Borges de Almeida. Após a leitura

do Salmo, o Presidente convidou a veadora Sara Sheyla Santana Alves para compor a

segunda secretaria e, em seguida, solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura das

seguintes atas: ata da 9^ SESSÃO ESPECIAL; ata da 6^ AUDIÊNCIA PÚBLICA; e a ata da

2® SESSÃO SOLENE, as quais todas foram devidamente aprovadas.O Primeiro Secretário

seguiu fazendo a leitura do material de expedienteda Primeira Secretaria, que constou o

seguinte: PROJETO DE LEI N° 72/2025 de propositura da vereadora Luzia Trajano de

Sousa, que institui o dia municipal do agente comunitário de saúde e do agente de combate

ás endemias, a ser comemorado anualmente em 4 de outubro no âmbito do município de

Cajazeiras e dá outras providências. OFÍCIO N° 558/2025 de 29 de agosto de 2025 a sua

Excelência Lindberg Lira de Souza, Câmara Municipal de Cajazeiras. Assunto:

Encaminhamento de PROJETO DE LEI que dispõe sobre as modificações de programas

e ações governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de Cajazeiras

para o exercício de 2026 e dá outras providências . Cordialmente, Maria do Socorro Delfino
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Pereira, Prefeita constitucional. PROJETO DE LEI N°74/2025 do Executivo, que dispõe

sobre as modificações de programas e ações governamentais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias do município de Cajazeiras para o exercício de 2026 e dá outras

providências. OFÍCIO N° 550/2025 de 29 de agosto de 2025. A sua Excelência o Senhor

Lindberg Lira de Souza, Câmara Municipal de Cajazeiras. Assunto: Encaminhamento de

PROJETO DE LEI que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 a 2029 .

Cordialmente, Maria do Socorro Delfino Pereira, Prefeita Constitucional. PROJETO DE LEI

N° 75/2025 do Executivo, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 e

2029. OFÍCIO N° 556/2025 de 29 de agosto de 2025, a sua Excelência, Senhor Lindberg

Lira de Souza, Câmara Municipal de Cajazeiras. Assunto; Encaminhamento do PROJETO

DE LEI DO ORÇAMENTO de 2026 . Cordialmente, Maria do Socorro Delfino Pereira,

Prefeita Constitucional. PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA N°73/2025 do Executivo que

estima a receita e fixa a despesa do município de Cajazeiras para o exercício de 2026 e dá

outras providências. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para análise o PROJETO DE LEI N° 66/2025 de

propositura do vereador Marcos Antônio Gomes da Silva que dispõe sobre a vedação de

denominação de logradouros, vias e bens públicos com nomes de pessoas condenadas

pela prática de crimes hediondos e dá outras providências, o voto da Comissão é de parecer

favorável. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara

Municipal de Cajazeiras recebe para a análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N° 25/2025 de autoria do vereador Antônio Helano Vieira da Silva Segundo que concede

Título De Cidadã Cajazeirense à Sra. Thinaly Suellen Sousa Machado Lopes e dá outras

providencias, o voto da Comissão é de parecer favorável. PARECER: A Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebe para a

análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26/2025 de propositura da vereadora

Sara Sheyla Santana Alves que Concede Medalha De Honra Ao Mérito Cultural Destaque

Das Artes Ao Sr. Joel Freire De Santana e dá outras providências, o voto da Comissão é

de parecer favorável. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras recebe para a análise o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 28/2025 de propositura do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro
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que concede Medalha de Honra Ao Mérito Deputado João Bosco Braga ao Sr. Wilson

José Assis Diniz E dá outras providencias, o voto da Comissão é de parecer favorável.

PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Cajazeiras recebe para a análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 29/2025

de propositura do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro que Concede Medalha

Cultural De Honra Ao Mérito Governador Ivan Bichara" Ao Sr. Osvaldo Ferreira Moesia e

dá outras providencias, o voto da Comissão é de parecer favorável. PARECER: A Comissão

de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebe para a

análise o PROJETO DE LEI N° 71/2025 de propositura do vereador Marcos Antônio Gomes

da Silva que dispõe sobre a denominação do Centro de Educação Infantil, Localizado no

Distrito de Divinópolis e dá outras providências, o voto da Comissão é de parecer favorável.

PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, emenda modificativa N°

01/2025 da Comissão ao Projeto de Lei N°32/2025. EMENDA MODIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI N°32/2025: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no

uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte Emenda Modificativa ao PROJETO DE

LEI n°32/2025, de autoria do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro: Art. 1°: O Art.

1°, Art. 2° e Art. 4° inciso II do Projeto de Lei N° 32/2025 passa a vigorar com a seguinte

redação: Art. 1 ° O trecho entre o Arena Fitness até a rotatória da Rua Aldo Matos de Sá,

no centro de Cajazeiras-PB, será utilizado como área de lazer aos domingos, das 05h às

09h da manhã e das 16h às 19h da tarde, sendo assim considerada como Rua do Lazer.

Art. 2° Para fins desta lei, será restringido o trânsito de veículos automotores nos trechos

^ da Rua Aldo Matos de Sá listados no Art. 1°, das 05h às 09h da manhã e das 16h às 19h

da tarde. Art. 4°, inciso II - Elaborar atividades recreativas, esportivas, culturais, lúdicas,

terapêuticas, em benefício das pessoas que utilizem o espaço estabelecido na Rua Aldo

Matos de Sá como área de lazer aos domingos. Art. 2°: Está Emenda entra em vigor na

data de sua aprovação. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras recebe para a análise o PROJETO DE LEI N° 32/2025 de

propositura do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro que dispõe sobre a criação do

programa "Rua Do Lazer", através da restrição ao Trânsito De Veículos Automotores em

um Trecho Preestabelecido da Rua Padre Rolim nos 1° e 3°domingos de cada mês, das
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7:00 Às 11:00 e das 16:00 Às 19:00 horas, e dá outras providencias, o voto da Comissão é

de parecer favorável, incluindo a emenda modificativa exposta acima. PARECER: A

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras

recebe para a análise o PROJETO DE LEI N° 65/2025 de propositura do vereador Antônio

Helano Vieira da Silva Segundo que reconhece como de Utilidade Pública no Município de

Cajazeiras-PB a Associação Afro Espiritualista e Artesã Emília Raimunda Alves e dá outras

providencias, o voto da Comissão é de parecer favorável. REQUERIMENTO N°11/2025 do

Vereador Antônio Helano Vieira da Silva Segundo solicitando à Exma. Prefeita Maria do

Socorro Delfino Pereira, e ao Sr. Alysson de Sousa Lira, superintendente de Transporte e

Trânsito - SCTRANS, a viabilidade técnica e posterior implantação de uma rotatória no

seguinte local, cruzamento da Tv. Vicente Leite VI com a Rua principal Vitória Bezerra, no

Bairro São Francisco. REQUERIMENTO N°12/2025 do Vereador Antônio Helano Vieira da

Silva Segundo solicitando â Exma. Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira, e ao Sr.

Alysson de Sousa Lira, superintendente de Transporte e Trânsito - SCTRANS, a pintura

(acendimento) das faixas de pedestres e dos redutores de velocidade (quebra-molas) nos

seguintes locais: Rua Vitoria Bezerra, Rua Engenheiros Carlos Pires de Sá e Rua

Romualdo Rolim. REQUERIMENTO N°37/2025 da Vereadora Sara Sheyla Santana Alves

solicitando à Excelentíssima SRA. Prefeita Municipal Maria do Socorro Delfino Pereira e a

Senhora Mychelle Noieto, Secretária Municipal de Saúde, serviço de reforma do Posto

Âncora da Comunidade de Pau d’Arco. REQUERIMENTO N°043/2025 da Vereadora

Raelsa Borges solicitando à direção do Dnocs em Fortaleza e a Agência Nacional de Águas

(ANA) que fosse organizado a liberação de águas do Açude de Engenheiro Ávidos,

possibilitando que o volume, que fosse liberado para o Estado do Rio Grande do Norte,

fosse imediatamente reposto. Em seguida, o Presidente passou a palavra para a segunda

secretária fazer a leitura do material de expediente da segunda secretaria, que constou o

seguinte: OFÍCIO N° 587. A sua Excelência o Senhor Presidente do Poder Legislativo,

vereador Lindberg Lira de Souza, Câmara Municipal de Cajazeiras, Paraíba. Assunto:

Respostas aos ofícios 792 ao 793 . Atenciosamente Adjailson Bezerra Quintino, Secretário

de Governo e Articulação Política. E-MAIL da Câmara dos Deputados, consultoria de

Orçamento e Fiscalização Financeira. Prezado a Câmara dos Deputados, por intermédio
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da consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira, disponibiliza a sociedade de forma

simples e sintética, informações das transferências de recursos da União aos municípios,

conforme anexo. A presente iniciativa relaciona-se ao esforço da Câmara dos Deputados

em promover a transparência na locação, execução e fiscalização dos recursos públicos

por meio da reunião em documento único de informações sobre a execução orçamentária

dos recursos federais em seu município . Atenciosamente, diretoria da consultoria de

Orçamentos e Fiscalização Financeira. E-MAIL da transferência especial geração de

empenho do SIAF, crédito na conta corrente da emenda 2025 42 70011 de Efraim Filho.

Prezados informamos que foi realizada a ordem bancária dos recursos na modalidade de

transferência especial disponibilizados no transfereGov para o beneficiário município de

^ Cajazeiras . E-MAIL transferência especial geração de empenho no CIAF, crédito na conta

corrente da emenda 2025 4270011 de Efraim Filho. Prezados, informamos que foi

realizada a ordem bancária dos recursos na modalidade de transferência especial

disponibilizados no transfereGov para o beneficiário município de Cajazeiras . E-MAIL de

transferência especial geração de empenho no SIAF, crédito na conta corrente da emenda

2025 408003 Veneziano Vital do Rego. Prezado, informamos que foi realizado a ordem

bancária dos recursos na modalidade de transferência especial disponibilizados no

transfereGov para o beneficiário município de Cajazeiras . OFÍCIO N° 751, a sua excelência

0 Senhor Presidente do Poder Legislativo, vereador Lindberg Lira de Souza, Câmara

Municipal de Cajazeira-Paraíba. Assunto; resposta aos ofícios 751 ao 756. Atenciosamente

Adjailson Bezerra Quintino, Secretário de Governo e Articulação Política. JUSTIFICATIVA

^ DE AUSÊNCIA; Ao Excelentíssimo Senhor Lindberg Lira, Presidenteda Câmara Municipal

de Cajazeiras, assunto; justificativa de ausência na 5V sessão ordinária da Câmara

Municipal de Cajazeiras. Senhor Presidente, o vereador Alisson Américo de Oliveira vem

através deste justificar sua ausência na 5V sessão ordinária a realizar-se na data de hoje,

16, por estar acompanhando sua esposa Francisca Berlândia Rufino de Souza na avaliação

com oncologia. Dr. Thiago Lins da Costa Almeida para a realização da cirurgia ,

vereador. MEMORANDO AoRespeitosamente, Alisson Américo de Oliveira

Excelentíssimo Senhor Lindberg Lira, MEMORANDO N°004, Presidente da Câmara

Municipal de Cajazeiras, assunto; justificativa da ausência na 5V sessão ordinária. Senhor
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Presidente, ao cumprimentá-lo, venho através desse expediente justificar a minha ausência

à sessão ordinária no dia de hoje, 16/0925, pelo motivo de estar em viagem á cidade de

Fortaleza para aulas do curso de optometria. Sem mais para o momento e certo de poder

contar com vossa colaboração neste sentido, desde já agradeço respeitosamente Lualas

Juan Pereira Pontes Ribeiro . A vereadora Sara Sheyla também justificou a ausência do

vereador João Lins de Sousa, pois o mesmo estava acompanhando a sua esposa em uma

consulta médica. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o vereador Marcos do

Riacho do Meio para fazer uso do grande expediente, o qual seguiu ressaltando a

preocupação com a água do Açude de Engenheiro Ávidos para que não falte água ao povo

de Cajazeiras. Pela ordem a vereadora Raelsa Borges corrobora da preocupação com a

água do Açude de Engenheiro Ávidos e frisou a importância dos vereadores estarem todos

unidos por essa causa. Pela ordem o vereador Helano Segundo destacou que durante

muito tempo o referido açude esteve desprotegido. Pela ordem a vereadora Sara Sheyla

também ressaltou a importância de se ter o cuidado com as águas do açude acima citado

a fim de que não tenha um colapso até mesmo para consumo humano. Pela ordem o

vereador Marcos do Riacho do Meio solicitou dois requerimentos verbais:

REQUERIMENTO VERBAL, convocando os vereadores para fazerem uma visita na

barragem de Bartolomeu, e um REQUERIMENTO VERBAL solicitando á Prefeita Socorro

Delfino e ao Secretário Serafim Lopes, para fazer um conserto na comporta do açude de

Caiçara. Pela ordem o vereador Neto Damascena primeiramente se acostou a todas as

análises relacionadas ao açude em questão e, por fim, fez um REQUERIMENTO VERBAL

solicitando à primeira secretaria um Voto de Moção de Pesar direcionados aos familiares

de Maria da Silva Alexandre, que residia no Sítio Catolé dos Saraiva, pelo seu falecimento

no corrente dia. Em seguida, o presidente colocou em votação o PARECER referente ao

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2025 de autoria do vereador Antônio

Helano Vieira da Silva Segundo, o qual foi aprovado. Posteriormente colocou em votação

0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'* 25/2025, que também foi aprovado. Em

seguida, o presidente colocou em votação o PARECER referente ao PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO N° 26/2025 de propositura da vereadora Sara Sheyla Santana

Alves, o qual foi aprovado. Posteriormente colocou em votação o PROJETO DE DECRETO
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LEGISLATIVO N° 26/2025, que também foi aprovado. Em seguida, o presidente colocou

em votação o PARECER referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 28/2025

de propositura do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, o qual foi aprovado.

Posteriormente colocou em votação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

28/2025, que também foi aprovado. Em seguida, o presidente colocou em votação o

PARECER referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 29/2025 de

propositura do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, o qual foi aprovado.

Posteriormente colocou em votação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

29/2025, que também foi aprovado. Em seguida, o presidente colocou em votação o

PARECER referente ao PROJETO DE LEI N° 32/2025 de propositura do vereador Lualas

Joan Pereira Pontes Ribeiro, o qual foi aprovado. Posteriormente colocou em votação o

PROJETO DE LEI N° 32/2025, que também foi aprovado, incluindo a emenda modificativa

acima exposta. Em seguida, o presidente colocou em votação o PARECER referente ao

PROJETO DE LEI N°65/2025 de propositura do vereador Antônio Helano Vieira da Silva

Segundo, o qual foi aprovado. Posteriormente colocou em votação o PROJETO DE LEI

N°65/2025, que também foi aprovado. Em seguida, o presidente colocou em votação o

PARECER referente ao PROJETO DE LEI N° 66/2025 de propositura do vereador Marcos

Antônio Gomes da Silva, o qual foi aprovado. Posteriormente colocou em votação o

PROJETO DE LEI N°66/2025, que também foi aprovado. Em seguida, o presidente colocou

em votação o PARECER referente ao PROJETO DE LEI N° 71/2025 de propositura do

vereador Marcos Antônio Gomes da Silva, o qual foi aprovado. Posteriormente colocou em

—^ votação o PROJETO DE LEI N°71/2025, que também foi aprovado. Por fim, o Presidente

baixou às comissões os seguintes Projetos: o PROJETO DE LEI N° 72/2025 de propositura

da vereadora Luzia Trajano de Sousa, que institui o dia municipal do agente comunitário de

saúde e do agente de combate às endemias a ser comemorado anualmente em 4 de

outubro no âmbito do município de Cajazeiras e dá outras providências; o PROJETO DE

LEI ORÇAMENTÁRIA N°73/2025 do Executivo que estima a receita e fixa a despesa do

município de Cajazeiras para o exercício de 2026 e dá outras providências; o PROJETO

DE LEI N°74/2025 do Executivo que dispõe sobre as modificações de programas e ações

governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de Cajazeiras para o
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exercício de 2026 e dá outras providências e o PROJETO DE LEI N° 75/2025 do Executivo

que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 e 2029. Não havendo mais

nada a ser tratado, o presidente agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a

sessão. Para constar, foi elaborada a presente ata que, depois de lida e aprovada, será

assinada pela Mesa Diretora. Plenário Edmilson Feitosa Cavalcante. Em 16 de setembro

de 2025.

PRESIDENTE....

1° SECRETÁRIO.

2° SECRETÁRIO Icsvw T-c:x.^voiOv
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